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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N.º 17.765 DE 24 DE JULHO DE 2025. 

Nomeia, em caráter temporário, membro para 
compor a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar e Especial. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando que a servidora Cibele Cristina dos Santos Esgoti, integrante 
da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, 
manifestou-se impedida de atuar na referida sindicância, por motivo de foro íntimo;  

Considerando a necessidade de primar pelos princípios da eficiência e da 

continuidade dos trabalhos públicos;  

Considerando a necessidade de nomear temporariamente novo membro em 

substituição a servidora Cibele Cristina Dos Santos Esgoti; 

 

R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º. NOMEAR, em caráter temporário, a servidora Marilia Isis Gilioti 

Souza Vaz, portadora do RG nº 43.530.488-4 e CPF nº 333.142.328-96, para compor a 
“Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial”, 
referente à sindicância instaurada no Processo Administrativo nº 3.102/2025, conforme 
Memorando nº 2.945/2025. 

 
 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. 

 
 

 
 

Agudos, 24 de julho de 2025. 
 

 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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